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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 185, DE 24 DE JANEIRO DE 2020. 
Dispõe sobre o Reajuste geral anual dos salários e vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Vista Alegre 
do Alto e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI COMPLEMENTAR: 
Art. 1º Os salários e vencimentos dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais ficam reajustados em 3,00 (três 
inteiros por cento). 
Art. 2º Aplica-se ao disposto no artigo anterior, nas mesmas bases, percentuais e condições, aos proventos dos 
inativos e às pensões, normais e vitalícias, pagas pela Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto. 
Art. 3º As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Geral do Município de Vista Alegre do Alto. 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 
2020. 
Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito municipal 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 186, DE 24 DE JANEIRO DE 2020. 
Dispõe sobre o Reajuste dos Vencimentos dos Funcionários Públicos da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto e 
dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI COMPLEMENTAR: 
Art. 1º Os vencimentos dos funcionários públicos da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 
ficam reajustados em 4,31 % (quatro inteiros e trinta e um centésimos por cento). 
Art. 2º As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da aplicação desta Lei Complementar, correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Geral do Município de Vista Alegre do Alto para o 
exercício de 2020. 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 
2020. 
Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito municipal 
 
PORTARIA Nº 030, DE 24 DE JANEIRO DE 2020. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução, do Contrato nº 011/2020. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
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CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Rafael Cochi, Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA, sob o nº 50694980-37 – 
SP, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 011/2020, que versa sobre a “Contratação de Empresa Especializada para 
Execução de Reforma e Pintura da E.M.E.I.E.F. Irineu Julião”. 
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída pela presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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